
26/10/2023, 17:56 SUPER/PR - 4682250 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5199464&infr… 1/1

 00025.004567/2023-71
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 787/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados - Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui

autógrafo do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.525, de 2019, que se converteu na Lei nº
14.705, de 25 de outubro de 2023.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 26/10/2023, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4682250 e o código
CRC C51C2F1B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.004567/2023-71 SUPER nº 4682250

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1121
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


(") 
N 
o 

~ 
(õ 
o 

.9 
e: 
<I> 
E 
::J 
() 
o 
o 
o 

"O 
ro 
õí o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estabelece d iretrizes para o 
atendimento prestado pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS) às pessoas 
acometidas por Síndrome de 
Fibromialgia ou Fadiga Crônica ou 
por Síndrome Complexa d e Dor 
Regional ou outras doenças 
correlatas . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1º A pessoa acometida por Síndrome de 

Fibromialgia ou Fadiga Crôni ca ou por Síndrome Complexa de 

Dor Regional ou outras doenças correlatas receberá 

atendimento integral pelo Sistema Ún ico de Saúde (SUS) , que 

incluirá , no mí nimo : 

I atendimento multidisciplinar por equipe 

composta de profissionais das áreas de 

psicologia , de nutr i ção e de fi sioterapi a ; 

II - acesso a exames compl eme ntares ; 

III - assis t ência f armacêutica ; 

IV acesso a modalidades 

medicina , de 

terapêuticas 

reconhecidas , inclusive fisioterapia e atividade física. 

§ 1º A re lação dos exames , medicamentos e 

modalidades terapêuticas de que trata esta Lei será definida 

em regulamento . 

§ 2° O atendimento integral previsto no caput deste 

art i go i ncluirá a divul gação de i nformações e o rientações 

abrangentes sobre as doenças e sobre as medidas preventivas e 

t erapêuticas disponíveis. 

-~ ~ Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

l!l:m [!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara .leg. br/2341096 



(') 

~ 
ã ,.... 
Cõ 
o 
o e 
Q) 

E 
::l 
ü 
o o 
o 
"O 
C1l 
-ro o 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 

(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , na data da chancela . 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

~~~ Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep Arthur Lira 

' [!] https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara .leg. br/2341096 




	OFÍCIO_787_2023_CC_PR
	pl 3525-19 - Sanção
	L14705-23

